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DECRETO N9 7219/91 

~et.ICADO (.A) NO J~~ 
BOLE11M DO W.UNICIPIO 

~.• _:t ] 4 de_&/ G 1 / ')] 

de 21 de janeiro de 1991 

Dispõe sobre os requisitos 

mínimos de instalação de fiE 

mas comerciais , industriais 

e prestadoras de serviços, 

que tenham iniciado suas ati 

vidades há pelo menos 06 me

ses da data de vigência da 

Lei 3721 de 25 de janeiro de 

1990, conforme dispõe o par~ 

grafo Onico do artigo 210 de~ 

ta Lei. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atrióuíçÕes legais que lhe confere o artigo 92, inciso IX 

da Nova Lei Orgânica do Município de OS de abril de 1990 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - As firmas comerciais , industriais 

e prestadoras de serviços que tenham iniciado suas atividades há 06(seis) 

meses da data de vigência da Lei n9 3721 de 25 de janeiro de 1990 e que 

estejam em desacordo com a legislação municipal vigente, desde que se ade 

quem aos requisitos mínimos , terão direito ao alvará de funcionamento. 

Artigo 29 - Para comprovação do ~ . exerc1.c1.o 

das atividades há 06 (seisl meses que trata o artigo 19, o interessado de 

verá apresentar corno comprovante : 

a J. qualquer documento público expedido por 

Órgãos federais , estaduais ou municipais , que comprovem o início da ativi 

dade; 

b l processos de Alvará de Funcionamento pro

tocolizados na Prefeitura , mesmo indeferidos; 

c). quaisquer notificações, autuações ou rnul 

tas sobre o funcionamento de firmas que provem o exercício anterior; 

d) quaisquer documentos protocolizados na 

Prefeitura que digam respeito as atividades da firma; 

e) quaisquer documentos que 

-
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cio da atividade (contas de luz , água , telefone , em nome do interessado e 

no local pretendido) . 

Artigo 39 - Para as atividades comerciais, 

industr iais e prestadoras de serviços os requisitos mínimos são: 

a ) o imóvel estar em boas condiçÕes de limp~ 

za , higiene e segurança ; 

BI puBlicidade de acordo com a legislação vi 

gente; 

c1 que possuam sanitários próprios ; 

dl para as atividades que possam acarretar 

incômodo aos moradores ou poluição de qualquer espécie , poderão ser soli

citados os requisitos mínimos exigidos da Assessoria de Meio Ambiente , da 

CETESB , do Corpo de BomBeiros , do Departamento de Tráfego e Transportes 

(Divi são de Trânsito) , nos c asos especí f icos que e nvolverem c a da Órgão; 

el al~m do específico na letra "d" poderá a 

Secretaria da Fa zenda exigir anuência dos vizinhos para a liBeração do al 

vará de funcionamento; 

fl para protocolização do requerimento de a! 

vará de funcionamento, deverá o interessado anexar toda a documentação 

exigida pela União , Estado e Município, e a comprovação da existência da 

firma nos termos do artigo 210 parágr afo único da Lei n9 3721/90 , 

gt para as atividades industriais serão exi

gidos os requisitos mínimos no que tange a poluição , conforme letra "d " , 

deste mesmo artigo , atravé s da Assessoria de Meio Ambiente , que classifi 

cará a indústria expedindo l audo técnico . 

Artigo 49 - As atividades industriais anali

sadas neste Decreto classificam-se como as Indústrias I e II , em razão de 

que as demais estão sujeitas as audiências pÚBlicas não enquadradas nes

tes dispositivos. 

Artigo 59 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua puBlicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José 

21 de janeiro de 1991 . 
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21 de janeiro de 1991. 

Prefeitura Municipal de são José dos Campos , 

~-
José Ja son Vieira Pinto 

Secretário e Planejamento, Oóras 

e Sistema Viário 

Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de mil nove

centos e noventa e um. 

Formalização 

DFO/lira 




